
LEI MUNICIPAL Nº 766/2012, DE 27 DE SETEMBRO  DE 2012.

	“DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO ÀS FAMÍLIAS COM PESSOAS PORTADORAS DE TUMORES MALIGNOS”

                                  BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho - RS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
                                  FAZ saber que a Câmara Municipal dos Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LE I:
		
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adotar as medidas administrativas próprias, visando a isentar do Imposto Predial e Territorial Urbano às famílias com pessoas portadoras de tumores malignos.
Art. 2º - A isenção de que cuida o artigo anterior dependerá de requerimento anual onde o interessado deverá comprovar:
I – O Diagnóstico da doença mediante laudo médico de instituição ligada ao Sistema único de Saúde;
II – Que utiliza o imóvel como sua residência;
III – Que seu rendimento mensal, em 1º de janeiro do exercício, não ultrapassa 2 (dois) salários mínimos nacional;
Art. 3º - Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano em que a estimativa de renúncia de receita por ela acarretada tiver sido considerada na lei orçamentária anual.
Art. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.


Art. 5º – A autoridade competente regulamentará a presente lei.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Engenho Velho, aos 27 de setembro de 2012.

                                                      Bianor Santin
                                                      Prefeito Municipal
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